
INDICAÇÃO Nº 
862
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao departamento competente, providências no sentido de se estudar a possibilidade de liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinquenta Mil Reais), para a construção de um CCI - Centro de Convivência ao Idoso, no Município de Embaúba. 

JUSTIFICATIVA

O Município de Embaúba possui mais de 2.000 habitantes, sendo na sua grande maioria idosos. Cabe ressaltar que, devido as dificuldades financeiras do município, decorrente da baixa arrecadação, bem como dos gastos com saúde, educação e infraestrutura, o mesmo não possui condições para a construção de um CCI com recursos próprios.

Sendo assim, o atendimento ao pedido por Vossa Excelência é de grande necessidade e valia, visto que em muito contribuirá para com a qualidade de vida dos idosos daquela localidade.

Sala das Sessões, em

Deputado Sebastião Santos
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